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LEI 	NP- 251 /79 

 

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A ASSINAR CONV-

NIO COM, O ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DA 

SECRETLRIA DE ESTADO DA EDUCAÇ2O, PARA EXECUÇÃO 

DO PROJETO "COORDENAÇO E ASSISTËNCIA TÉCNICA AO 

ENSINO MUNICIPAL - PRO1'IUNICIPIOt1. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, Estado de Minas 
Gerais decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART.12- Fica o Prefeito Municipal , por for41 a desta lei, 

autorizado a assinar com o Estado de Minas Gerais, atrav&s da Secretaria 1  

de Estado de Educação,, CONVÊNIOS E TERNOS ADITIVOS para a execução do Pro-
jeto "Coordenação e Assistência Técnica ao Ensino Municipal -PRONTJNICIPIO". 

ART.29- Fica o Prefeito Municipal autorizado ainda a to-
mar todas as providencias, jurídicas, orçamentárias financeiras e cont&beis 
relativas aos convnèe a serem assinados. 

ART.3- Picam ratificados em todos os seus ternos os Con-

vnos assinados no exercido de 1.977 e 1.978. 
ART.42- Revogadas as dipposiç6es em contrario esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 22 de fevereiro de 1.979. 

;   
Pedr'o da Silva 	- Prefeito Municipal 

Tereza dos Anos Vieira - ÃTJX. SECRETARIA. 


